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RESUMO DO OBJETO
A Lei nº 781/2025, do Município de São João do Cariri, dispõe sobre a remuneração dos Agentes Comunitários de
Saúde, fixando o valor em R$ 3.036,00 (três mil e trinta e seis reais), conforme a Emenda Constitucional nº 120, de 5 de
maio de 2022, e autoriza o Poder Executivo a utilizar dotações orçamentárias da LOA/2025 para custear as despesas,
nos termos dos artigos 7º e 43 da Lei Federal nº 4.320/64. A lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a 1º de janeiro de 2025, e revoga as disposições em contrário.
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